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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº. 019/2016  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE de Lucas do Rio Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o artigo 155, § 2º, 

inciso III da Lei Complementar nº 44 de 12 de dezembro de 2006; 

Considerando a devolução do Aviso de Recebimento pela Empresa de Correios e Telégrafos 

assinalando a inexistência do endereço e/ou que o destinatário não reside no endereço declinado 

pelo remetente, ou 

Considerando que o Notificado reside em lugar incerto e não sabido. 

NOTIFICA: 

 Os proprietários, pessoas físicas ou jurídicas, abaixo relacionados, quanto ao cumprimento do 

Código de Posturas Municipal, Lei Complementar nº 060/2008, artigo 14 e Lei Municipal 

2.242, Artigo 1, que determinam respectivamente, sobre a obrigatoriedade de conservação em 

perfeito estado de asseio dos seus quintais, pátios, terrenos e edificações, e o plantio e 

manutenção de grama nos lotes urbanos não construídos.  

Os proprietários ora notificados, tem um prazo máximo de 02 (dois) dias após a publicação 

desta, nos meios de comunicação e locais públicos, para proceder a limpeza. Após o vencimento 

desta notificação, estes são passíveis de limpeza e autuação. 

NOME CPF BAIRRO QUADRA LOTE 

Samanta Bordon Portilho 017.208.062-25 Dalmaso 10 19 

Luzia Marques de Oliveira 005.360.661-24 Jardim Amazônia 30 2 

Irani Zanoto 031.913.119-04 Dalmaso 18 17 

Sheila Reinhemer 720.213.902-25 Parque das Araras 39 8 

Simone Aparecida Blasi 037.388.901-14 Dalmaso 8 23 

Osmar Rodrigues Alves   255.345.131-87 Dalmaso 10 4 

João Carlos Posser 196.883.420-68 Dalmaso 17 15 

Marcos Dallanora 015.198.501-40 Dalmaso 18 2 

Arabelle Zamboni 006.001.429-65 Parque das Emas III 18 27 

Mariluci Cobalchini 018.748.019-24 Parque das Araras 57 28 

  

Lucas do Rio Verde-MT, 26 de Abril de 2016.  

  

LUCIANE BERTINATTO COPETTI 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 


